
14 - Como julgar um recurso, adjudicar e homologar (PREGÃO e 
CONCORRÊNCIA) 

Os licitantes têm a oportunidade de manifestarem a intenção de recurso em 2 
momentos distintos da licitação. Primeiro é após a fase de JULGAMENTO E 
ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. Ao aceitar a melhor proposta os licitantes possuem 
10 minutos para se manifestar. 

 

E segundo é após a fase de Habilitação, que corresponde a fase 8 do certame, ou 
após a Análise das Propostas na hipótese de inversão de fase. Nessa FASE 8 – 
MANIFESTAÇÃO DE RECURSO, os licitantes possuem no mínimo 10 minutos para 
manifestarem que desejam entrar com recurso.  Então após esse prazo vai surgir 
um botão para avançar de fase. 

Caso ninguém tenha manifestado, o botão de INICIAR ADJUDICAÇÃO aparecerá.  

 

Mas caso alguém tenha entrado com a manifestação, é o botão para INICIAR 
RECURSO E CONTRARRAZÃO que aparecerá. 



 

Então lembre-se: o sistema não avança automaticamente após os 10 minutos. É o 
pregoeiro/agente de contratação que avança manualmente clicando no botão 
apropriado. É importante que o seu edital esteja prevendo quanto tempo será 
destinado a essa fase. 

Outro ponto importante é que, se alguém tiver entrado com a intenção de recurso, 
seja após o Julgamento das propostas, seja agora nesse momento pós habilitação, 
não será possível retornar fases, pois será obrigatório avançar até julgar o recurso. 
E também não é exigida do licitante a apresentação de motivação no momento da 
manifestação da intenção de recorrer. 

No caso de haver manifestação, clique no botão de INICIAR RECURSO E 
CONTRARRAZÃO.  

Agora, clique em PERMITIR INSERIR RECURSO para estabelecer qual o prazo que 
os licitantes que manifestaram a intenção terão para inserir os recursos.  

 

Então defina a DATA E HORA DE INÍCIO E DO FIM DO PRAZO, de acordo com a 
legislação. Selecionando a opção PARA TODOS OS LOTES, o sistema irá atribuir o 
mesmo intervalo definido para todos os lotes do edital que estiverem na mesma 
fase. 



 

Antes de confirmar, é muito importante revisar as informações inseridas. Você só 
conseguirá alterar os prazos nessas condições: para antecipar a data/hora de início, 
terá que haver no mínimo 1 hora de diferença para o prazo inicial anteriormente 
definido. E a data/hora do fim terá que ter pelo menos 24 horas de diferença do 
momento atual.   

Quando ele realizar a ação, uma mensagem no chat será disparada. Depois que 
encerrar o prazo, o botão PERMITIR INSERIR CONTRARRAZÃO aparecerá. Então 
da mesma forma, clique para definir o prazo. 

 

Não será possível avançar de fase antes do término dos prazos estabelecidos, 
mesmo que os licitantes já tenham inserido os seus arquivos. 

Isso porque eles têm o direito de adicionar mais arquivos durante todo o período 
concedido. Além disso, essa medida enseja previsibilidade, pois os licitantes 
poderão saber a partir de qual o dia e horário poderá ser dado andamento na 
licitação. 

Agora, para julgar os recursos, INICIE O JULGAMENTO. 



 

Então agora na Fase 10, para julgar os recursos, clique no botão VER RECURSO E 
CONTRARRAZÃO.  

 

Selecione o recurso desejado e faça o DOWNLOAD DO ARQUIVO. Na parte inferior 
você terá 2 botões: DAR PROVIMENTO AO RECURSO e NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO.  



 

Se deseja deferir o pedido, clique em DAR PROVIMENTO AO RECURSO e insira um 
texto e anexe o arquivo do seu julgamento.  

 

Depois você terá a oportunidade de retornar para a etapa que desejar.  

 

Se for o caso de desclassificar ou inabilitar o vencedor para chamar o segundo 
colocado, retorne para a HABILITAÇÃO. Defina a DATA E HORA para o retorno e 
coloque a JUSTIFICATIVA, que nesse exemplo pode ser para “Inabilitar o vencedor 
conforme o julgamento do recurso”. 



 

Na data e hora programada, clique na fase de HABILITAÇÃO. Agora inabilite o 
vencedor e siga normalmente com a condução da licitação, podendo negociar o 
preço com a nova empresa, analisar os documentos de habilitação, etc.  

 

E depois passará novamente pela fase de Manifestação de Recurso. Caso alguma 
empresa entre novamente com recurso a respeito de questões já analisadas, você 
poderá indeferir o recurso. 

Quando um recurso é indeferido, após o pregoeiro/agente de contratação fazer o 
julgamento, a autoridade competente também deve julgar. Então após Negar 
provimento ao recurso, solicite à autoridade competente que faça o mesmo 
procedimento de acessar SALA/MODALIDADES, clicar na FASE 10 JULGAMENTO 
DE RECURSO, clicar no botão VER RECURSO E CONTRARRAZÃO, selecionar o 
recurso indeferido, clicar no botão NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, inserir um 
texto e anexar o arquivo do julgamento e CONFIRMAR. 



 

 

Depois disso, a Autoridade Competente poderá clicar para INICIAR A 
ADJUDICAÇÃO.  

 

Na FASE 11 - ADJUDICAÇÃO, conforme determina a lei 14.133/2021, é a própria 
Autoridade Competente que vai ADJUDICAR.  



 

E na FASE 12 – HOMOLOGAÇÃO, também é a Autoridade Competente que vai 
HOMOLOGAR. 

 

 


